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Torna-se público que o(a) Fundo Nac. Des.da Educacao Basica, por meio do(a)
Pregoeiro, realizará licitaçâo, na modalidade pregão, na forma êletrônica, nos termos
da Lei n" 

.l4.'l33, 
de l" de abril de 2021, e demais noÍmas aplicáveis e, ainda, de acordo

com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 14 de junho de 2o24
Horário da sessão pública: O8:3O

cÍitério de julgamento: MenoÍ Prêço por ltêm
Modo de disputa: Aberto
Link co m p ras. m2atec no log ia.com. br

I. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Aquisição materiais didáticos e paradidáticos para atender as necessidades
pedagógicas da redê de ensino do municÍpio de ltatira/CE., conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licltação será subdivida em ltem, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ltem forem de seu
interesse.

.l.3. 
O cÍitério de julgamento adotado será o Menor PreÇo por ltem, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LlClrAçÃO
2..l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
ínclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pÍomotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por têrcêiros.
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2.4. A nào observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassif icação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. '16 da Lei no

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitaÇão

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
fina nceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lel no

6.404, de15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçào
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurÍdicas reunidas em consórcio;

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou

)a

2.3.É de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus a *os;çiiO Síí a is

na plataforma e mantê-los atualizados j u nto aos órgãos responsáveis pela in-foimação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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ril" "após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação qué
matéria, conforme § l" do art.9" da Lei n" 14.]33, de 2021

2.7. O impedimento de quê trata o ilem 2.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da
personalidade jurídica do licita nte.

2.8. A vedação de que trêta o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especíalizado ou funcionário ou reprêsentante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
3..l. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.4.]. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.4.2. náo emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir dos'14
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art.7" da
ConstituiÇão Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados êxecutando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. l" e no inciso
lll do art.5" da Constituição Federal;
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7..1..I e 7.ll.l deste Edital.

3.4. No cadastÍamento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

R.ua Pe. José Lâurindo, 1249 - CentÍo - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n" 8.213, de 

.l99.l.

3.5. O licitante organizado em cooperatlva deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema, que cum pre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno portê, e assinalação do càmpo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n"123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sançóes previstas na Lei no ]4.]33 , de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.1O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.ll.Caberá ao licitante interessado êm participaÍ da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrentê da pêÍda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

Rua Pe..106é Laurindo, 1249 - cêntro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.73910001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

emaik prefeitura itatira@hotmail.com

.-,]\
: 1l:F r 2\ ._.

.. úcrÍaçd- \
ü" to\

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art.30 da Lei Complementar n" .l23, 

de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42a 49,
observado o disposto nos §§ lo ao 3o do art. 4o da Lei n" ]4.]33, de 2021.

3.12. o licitante devêrá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA

4.]. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4..l.-l. valor ou dêsconto, conforme critério definido neste edital;

4..l.3. Fabricante, quando cabível;

4..l.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.z.fodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistlndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçào
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua a presentação.

4.9. Os licltantes devem respeitar os prêços máximos estabelêcidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitaçÕes públicas;
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4.1.2. Marca quando cabível;
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4.1o. O descumprimento das regras su pra mencionadas pela Administração por parte
dos contÍatados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso
lX do art.7 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de su perfatu ra mento por sobrepreço na execução do contrato.

5.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo êm sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente êstas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aber[ura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5-8. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofêrtãdo e registrado pelo sistema.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - CentÍo - Itatira-CE - CEP: 62,720-OO0
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s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUI-AçÃO
DE LANCES
5..l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados nêste Edital.

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor PreÇo do ltem
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os la
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à piôposta q
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cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 3OO,OO (trezentos reais)

5..lo. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexeq u ível.

5.lo.l. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabÍveis.

5..l1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

s.l2.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações-

5.12..l. A etapa dê lances da sessão pÚblica terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.]2.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerra r-se-á a utomaticamente.
5.l2.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reiníclo da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 50á (cinco por cento), o pregoeiro'
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a

definiçào das demais colocações.
5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediá rios.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa\-bmçeliáva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licital-Íês para a

recepção dos lances

5.,18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.-l9..l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistêma,
contados após a comunicação automátlca pa ra tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa dê pêquêno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5..]9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2osó poderá hover empote entre propostos iguois (nõo seguidos de lonces), ou
entre lonces finois do fose fechoda do modo de disputo dbêrto e fechodo.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.-133, de 2021, nesta ordem:

5.20..1..l. disputa final, hipótese em que os licitantes empêtados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçào;
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s.l7..Quendo a desconexão do sistema eletrônico pera o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào.

5..l9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificaçâo do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. «
e 45 da Lei Complementar n']23, de 2006.
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5.20.].3. desenvolvimento pelo licitante de aÇôes de equídade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçôes dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no território do
Estado em que este se localize;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n' 12.187 , de 29 de dezembro de 2OO9.

5.2.l. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo defínido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.2.l.l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segu ndo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua pÍoposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
acompanhada pelos demais licitantes.

Rua Pe. 106é Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ;07.963.73910001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

emaik@

seÍ

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.2O.2.2. em presas brasi lei ras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
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5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação eiulgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
5..l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçào
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no'14.]33, da 2021, legislação correlata
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a paÉícipação no certame ou a íutura contÍatação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Ceral da União,
htt ps://www. po rta ltra nspa rencia.gov.bÉa ncoeskeis;?ordenarPor=nome&d irecao=as
c; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Ceral da União,
https://www.portaltra nspa rencia.gov.br/sancoesknep?ordena rPor= nome&d irecao=a
sc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Pessoa física ou, êm câso
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio maioÍitário,
por força da vedação dê que trata o art. 12 dã Lêi no 8.425t. de 2 de junho de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licltante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatórlo de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3..l. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condíção de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habílitação.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - centno - Itatira-CE - cEP: 62.720-000
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5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primelro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassiflcada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especlficações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.7.4. náo tiverem sua
Ad min istração;

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequ ibilidade das propostas
valores inferiores a 500/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçào.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos com plementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.]0. Caso o custo global estimado do objeto licitado tênha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

R.ua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.73910O01-4a Fone/Faxr(88)3436.1044
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6.8.]..l. que o custo do licítante ultrapassa o valor da proposta, e
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6..l.l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá- ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.ll.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

6.,11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

6.12. Encerrada a fasê dê lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CONSOLIDADA, e em se tratando de
dístribuidora, Livraria ou outro representante comercial deverá apresentar uma
declaração devidamente assinada pelo representante legal da editora (marca)
especificada na proposta comercial da licitante, em que a mesma assegure o
fornecimento dos livros licitados, devidamente assinada, com os preços atualizados,
no prazo máximo de 02 (dois) dias, para o endereço eletrônico
licitacao@itatira.ce.gov.br, e em original ou via de cópia autenticada por órgão
competente, para oendereço: Rua PadreJosé Laurindo, 1249, cenÍro,ltatira-CE - CEP:
62.720-000 - ltatira - CE. Att. Pregoeiro e equipe de apoio de ltatira/CE.

7. DA FASE DE HABIL|TAÇÃO
7..l. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7O da Lei n" 14.133, de 2021.

7..l..l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2..l. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os docu mentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será fêita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Rua Pê. Jo6é Laurindo, 1249 - CentÍo - Itatira-CE - CEP:62.72O-OOO
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser a
original ou por cópia.

R.ua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-0OO
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituÍdos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei n" 14.133, de 2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma do inciso I do art.63 da Lei no 14..133, de 2021.

7.7.Serâ verificado se o licitante apresêntou no sistema, sob pena de inabilítação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por
ele a brang idos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
exprêssa mente o exigir.

7..l0- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamênte, à correção ou à alteraÇão dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.l0.l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios êletÍônicos oficiais de órgãos e
entidades emíssores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

7.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não êstejam contemplados
no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

,óí'u"\
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7.12. A verifícação no Registro Cadastral ou a exigência dos docu
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostês, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei n" 14.133, de 2O2l), para:

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apÍesentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.l4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.ll.l.

7.I6.Somentê serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após
concluídos os procedimentos dê que trata o subitem antêrior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente seré exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

7.18. Após otérmino do período destinado ao envio de documentação (habilitaçào ou
proposta) especificado nos itens 7.ll.l, a inclusão de novos documentos pode ser
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

l) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento
das propostas;

ll) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
licitante;

lll) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando êm conta fâtos ou condições que já existiam antes da abertura da licitaçào.
7..l9. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de ContrataÇão/Pregoeiro,
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores adminístrativos

mento-S hele náo
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relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo
ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.ll.l.
7.2O. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores,
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.ll.l. Expirado o
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anêxar novos
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitaçào ou
desclassificação do participante do processo licitatório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçào ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. ]65 da Lei n" 14..133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratu ra da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou Inabilitação do llcitante:

8.3..l. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçào, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior
a lO minutos, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os rêcursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo dê lO (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nêo serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) días úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos
aproveitamento.

k p n
lnsusce tíveis de

9. DAs TNFRAções aovtNtsrRATtvAs e saNçôes
9.]. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
cu lpa:

9..l.'1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquêr documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

9..l.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2..l. não envíar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9..1.3.,1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Ad mi nistração;

9..l.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

9.,1.5. fraudar a licitação

9..l.6. comportar-se de modo inidôneo oLr cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-CE * CEP: 62.720-000
CI{PJ:07.963.739lOOO1-48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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8.1O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítío eletrônico com pras.m2atec nolog ia.com.br.

9..l.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a êtapa
competitiva; ou

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconforrrridade com a lei;



9..l.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgament Rubrlcà
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9..l.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo
das responsa bilidades civil e criminal:

9.2.]. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e oriêntações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,57o a 307o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4..l. Para as infrações previstas dos itens 9.].1 a 9.I.3, a multa será de o,5%o a 15%
do valor do contrato licítado.

9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratêr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
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9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9..l.4 a 9..l.8, a multa será de l5olo a 3O7o

do valor do contrato licitado.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1..l a 9..l.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a
9.1.8, bem como pelas ínfraçôes administrativês previstas dos itens 9.1.1 a 9.l.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção dê impedimento de
licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no §5" do art. 

.156 da Lei n"
14.133, de2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 9..l.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.1O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de i5 (quínze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

9.-l.l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçào das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recu rso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferlr sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebímento dos autos.

9..l2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratêr no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9.I3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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]O.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

IO.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seg uintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

1O.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

IO.4.l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

IO.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

r. DAS DTSPOSIçOES GERAIS
ll.l. Será divulgada ata da sessão pública no sistêma eletrônico

-l.l.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certamê na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

I.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

l'1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

-l.l.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometam o
ínteresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

,l-l.6. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-cE - cEP: 62.720-000
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IO. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCI-ARECIMENTO
1o.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação do art. 164 da Lei no14..133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.
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.l.l.7. 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
de expediente na Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

1'1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ll.Io. o Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
com pras.m2atec nolog ia.com.br.

'11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efêitos, os seguintes anexos:

AN EXO I - Termo de Referência
AN EXo l.l - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Itatira/CE,29 de maio de 2021
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MTNUTA DE TERMo oe nepenÊNcta
pnecÃo eternôHtco N" 29os.or/2o24-pE

PROCESSO ADMtN|STRATIVO N" 2405.0I-2024

r. DAs coNDrçÕes cenars oa coxrneraçÃo

1.1. Aquisição materiais didáticos e paradidáticos para atender as necessidades
pedagógicas da rede de ensino do municÍpio de ltatira/CE., conforme condiçÕes e
exigências estabelecidas neste instru mento.

I-t E\,t DEscRtçÁo e t D ut\D \'. ut\t't \'. t'()l AL

r coleção sempÍe vivã tducâção Jo?.o unroâde alo,go t26.Is.6o' lnfanrill (alunol
Coleção Sempre Viva - Éducação lnfãntil 1 - Livrô 1 do âlunô 03 ãnos.2â e.jiçãô.2019. Autor {a)' Anqclitâ Mâchâdo ê Andréã Calaês
Coleção Sêmpre Vúa , Educação InÍantill - Livro 2 do ãluno 03 ânos. 2â edição 2O19. ALrtor ia): Angelrtâ Mãchâdo e Andréa Cãlães.
P!4tló!91!c9!CÍ: bqÍltill - ?!l!1ç!9?or94utor (a): Angêlita Mâchâdo Iandlgã Celâes

z !9bii3-)empre viva - Educaçào ::so unidade 4ro,ao rJ7.ota,oo
lnlantrl J (aruno)

Coleçào Sempre viva - Educaçào lntantil f, . r rvÍo I do aluao. ,a ed,çáo. 7019. autoí (al: angelrtü Machado c andrcà adbes Coleçáo
Sempre Vivê - Educaçào lnfêntjl3 - Livro 2 do aluno.2a ediçâo.2019. Autor (ali angêlita Môchado e Andréa Calaes Coleçôo Sempre
Viva - Educaçào lôfantil3 - Livro 3 do aluno.2à edição.2019. ArJtoÍ (a): Angelita Machndo € Andreê Calêes. Ponifólio EscolaÍ ' lnÍantrl
3 - 2ã Edição 2019. Autor la): Angelitã Màchâdo e Andreê Câlaes Familra ê Escolã em sintonia. la Edrçào. Autor (ô): Paulo HenÍrque
de Souza.

? coleçào sempre viva ' Profcssor _ 7o.o unidâdê 4ro,ao 2a.756,oo- Educàçào lnfantill
Coleçáo Sempre Vrvâ - Píofessoí - Educêçào lnfa.til I - Livro I c,o aluno 03 anos com rnslíuçóes Dedàgoqica5 2à edçáo 2Ol9 ALrtoÍ
(ê): Angelitâ Machâdo e Andréa Cêlêes. lncluso: varal dê êlfabetos e fichas de nÚmeros.

I portfólio êscoláÍ, quâdÍô de êjudãntes do dia, matêrial cârtonâdo, familiã e êscolã em sintoniâ. cartãz càlendário, contos clássicos
dã lteratuía. quadro de fitâ métíca e livro do professor. Coleção Sêmpre Vivã PÍofêssor _

Educação lnfãntil I - Livro 2 do aluno 03 ãnos €om inslruções pedagógicãs. 2â edição. 2019. Aulor (â): Angelita Mãchado e Andréã
Calaes. lncluso: Vârâlde ãlfâbêtos e fichâs de números, ponfólio escolar, quâdro de ejudântês do dia, mateÍial cartonâdô, famíliâ e
ê!qql? êql 9rl!!q:!i?r!e!1?Z qa!9!4é!í9.!9'llgnclássicos dê literatura, quadro de lta mê!!icâ ellvro qô professor.

z Coleção SempÍe Vrva - Professor - 45O Unrdàde 4]O,BO t8.4a6,OO' t ducàÇao lnfàntrl J
Coleçào SempÍe viva - professoÍ - Fducãçao lntanrii 3 . lrvro I do àluno com ;nstÍucôes peoâgógrcês 2l edçào.2019 autor {àl:
Angelita Màchãdo ê Andréa Cãlaês. Incluso: Vãrâl de àtfabctos e fichas de números, portifólio escolãr. quâdro de àjudântes dô .liâ.
material cãrtonàdo. Íamflia e êscola em Éintonia, cartez calêndário, contos clássicos da literãturã, quàdro de fila métícâ e ivÍo do
profussoÍ. Coleção Sempre Vivà Píofessor - Educãçào lnfantil 3 - Livro 2 do aluno com instrsçõ€s pedagógicds.2a c{içáo- 2019.
Autor (a): Angelita Machãdo e AndÍêa Calâes. lôcluso:VaÍalde alíêbêtos e fiches de números. poÍlifólio êscolaí, quadro de âiude ntes
do die, material cartonedo, família e escola em sjntonía, cartaz câlendáíio. contos clássrcos dê literatura, quadÍo dê fite métíaca e
livro do proÍessor. Coleção Sêmpre Viva - Professor - Educeção lnfantil 3 Livro 3 do aluôo com inÍruçôes pedagógicas 2à edição.
2019. AutoÍlô): Angelila Mâchâdo e Andíéâ Calêes- lncluso: Vâral de ôlfabetos e fichas de números, portfólio escolar. quadro de
âjudantês do diã, material caítonâdo, fâmíliê e escola em sintoôia, cartaz calendário, contos clássicos dê literatura, quadÍo de flta
métrica e lúro do professor.

'l.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracteÍizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
i.4. O prazo de vigência da contratação é de de l2 meses, na forma do art.igo l05 da Lei
no 

.l4.133, de

'1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
.l.5. o custo estimado total da contratação é de R$ 310.975,60 (trezentos e dez mil,
novecentos e setênta e cinco reais e sessenta centavos)
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z DA FUNDAMENTAçÃo E DA DEscRrçÃo oa NEcESSIDADE oa corurnanaçÃo

2..l. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimínares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
vrDA DO O&'ETO E DA ESPECTF]CAçÃO DO PRODUTO

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXrnerUal

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pêlo Contratante , êm quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razõês respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleíto de prorrogação de prazo se.ja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: .

6.]. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cfáusulas avençadas e as normas da Lei n'11+.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n'
14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ S'do art.
ll5 da Lei no 

.14.133, 
de 2021).

Rua Pe, José Laurindo, 1249 - CentÍo - Itatira-CE - CEP: 62.720-OOO
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.l.6. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão a plicadas em relação

à vigéncia da contrataçâo.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destê Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado d
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cum pridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos rêspectivos substitutos (caput do art.'ll7 da Lei no 'l4..133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabêlecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçào
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notiflcações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gêstor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunlcar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçào
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditlvos, solicitando quaisquer
docu mentos comprobatórios pertinentes, caso necessario.

6.8.-l. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra pa ssa r a sua compelência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vístas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendímento da finalidade da administração.

6.9..l. O gêstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

Rua Pe. Jo6é Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-OOO
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do cont
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com mençao ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
êventuais penalidades aplicadas, dêvendo constar do cadastro de atesto dê
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 

,l58 
da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogaçào contratual.
6..l.l. o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justiflcado a contrataçâo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRrTÉRrOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO

7..l. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a notê fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Admínistração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14..133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lo (dez) dias).
7.5.o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das êxigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arl.143 da Lei n" 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pêrtine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação ê pagamento.
7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na êxecução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
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pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssiona I pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9..l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133,

de2021.
7..lO. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê aprêsentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7..l.l. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.l3. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas ind iretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedorês ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias útêís, regularize sua situâçâo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessárlos para garantir o recebimento de seus créditos.
7..16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCp).

7..l8. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal n" 
,l4.'133 

de l'de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
7..l9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo
atualizados monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.'1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais esta belecidos na legislação vigente.
7.23. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 

,l23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Leí Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou pêra a prestação do serviço, conforme determina o § l" do art..l45 da lei
Federal 

^" 
14.133/21.

L DA FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

B.l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de ídentidade (RC) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificaçãô em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certiflcado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httpsl//www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsa bilidade limitada - EIRELI: inscriçâo
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cêrgo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adm inistradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se locallzar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de
março de 2O2O.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mênte, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Rêgistro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.1O. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. lO7 da Lei no 5.764, de16 de dezembro ]97.
8.1.l. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos dêfinidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2" do art.40 do Decreto no lO.88O, de 2
de dezembro de 2021.

8.I2. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos têrmos dos arts. l7 a 19 e 165 da
lnstrução Normativa RFB n" 97], de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
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CNPJ:07.963.73910001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prêfeitura itatira@hotmail,com

8.14. Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF), conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
I.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procu radora-Ceral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça ho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua l/M u n icipa l/Distrital
relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8..l9. Prova de regularidade com a Fazenda Estad u al/M u n icipa l/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.20. Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de ltatira, que
deverá ser feita através de Certidão Negativa de Débitos Municipal;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estad uais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

A.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n"
]23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso ll do art.5" da lN
Seges/ME no ll6, de 2O2l) ou de sociedade simples;
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art.69 da Lei n'.l4.i33, de 2O2l);
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral
(SC) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo nâo

Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso o licitante apresentê resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidêz Ceral (LC), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
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(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 

.l4.133, 
de2021, art. 65, §-l").

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.]33,
de 2o2l).

8.28.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercÍcio social
8.29. O atêndimênto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo lícitante.

8.30. Certidão simplificada e especifica da junta comercial expedida até 30(trinta) dias
antes da abertura da licitação.

Qualificação Técnica
8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.33. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Des AmostÍas

8.34. Poderá ser exigida do primeiro colocado, após a fase de lances, a apresentação
de AMOSTRAS de cada um dos itens arrematados, a ser encaminhada ao Pregoeiro,
localizado na Rua Padre losé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira - CE. As amostras
apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome do
licitante responsável pelo envio.

8.35. A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de
sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, devendo ser
atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contadôs a partir da sua notificação,
que será efetivada por aviso incluso no "chat mensagem" do correspondente item ou
lote.
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8.36. A amostra será analisada pela Secretaria de Educação, que e ra o
motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testês em
laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a

adequada verificação da amostra apresentada.

8.37. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega
de todo o quantitativo cotado pelo licitante.

8.38. A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada,
devendo o licitante, neste caso, ser notificado para ciência do laudo e retirada da
amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de.lO (dez) dias úteis,
presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada da amostra, que poderá ser
descartada.

8.39. A desclassificação da proposta na forma prevista no item ânterior acarretará o
consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo
procedimento em relação à amostra.

9. OA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9..l. As despesas decorrentes da presente contrêtação correrão à conta de recursos
especÍficos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çÕes) 0502.12.365.0271.2.C.32 -

Manutencao das Atividades do Ensino lnfantil Creche - FUNDEB 307o, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 339O3OOo - Material de Consumo; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
media nte apostila mento.

Itatira/cE,29 DE MAIO DE2024
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

pRecÃo elerRôrutco Ne z9o5.ozl2o24-pÉ
pRocEsso ADMI NtsrRATlvo Ne 2405.oL-2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO NAC. DES.DA
EDUCACAO BASICA E A EMPRESA (NOME DO
CONTRATADO)

o(a) ............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns
sediado(a) na ................. em ................ doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .,............,......, portador(a) da
Ca rteira de ldentidade nq expedida pela (o) ,eCPF
nq tendo em vista o que consta no Processo ns 2405.01-2024 e em
observância às disposições da Lei Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei n0 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns ........../20...., mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.L. O objeto do presente instrumento é a AquisiÇão materiais didáticos e
paradidáticos para atender as necessidades pedagógicas da rede de ensino do
município de ltatira/CE., conforme especificaçôes técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
indepe n dente mente de tra nscrição:

1..3.1-. O Termo de Referência;

L.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

Rua Pe. ,osé Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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O(A) FUNDO NAC. DES.DA EDUCACAO BASICA, com sede no(a) , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO ORION SOARES,
Matrícula Funcional r'1e doravante denominada CONTRATANTE, e
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clÁusula SEGUNDA - ol vtcÊr.rcrA E DA enonRoclçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2O21.

2.L.I. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTAO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso).

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previd enciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA sÉTrMA - DO REATUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 24 de maio de 2024.

7.2. Apôs o interregno de l. (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Rua Pe, José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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email: prefeitura_itatira(ôhotmail.com

í@*\

\

rÉ. ;l
?tlg



ííÀTiRÂ
,rnto. p..r o .r...irrFlo

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de t (um) a
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

g
ut,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.iustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigato riame nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.L.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o
Referência;

objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8. r..6.
fornecimento
Contrato;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

8.1..7. Aplicar ao CONTRATADO as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

,ó'.Íit"-%

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou
incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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Educacao Basica para adoção das medidas cabíveis quando do
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

descumprimento de

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamaçóes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. ConcluÍda a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8. 1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e l-l a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.L.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a datâ da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.L.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsa b iliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

Rua Pe, José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O-OO0
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belec ime nto do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanlígmento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descoójqr .dós
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondelfe aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

da União;

9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); e

9,1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.L7. Responsabiliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1..8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇões assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificaçáo, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei np 14.133, de 2021.);

9.1.12. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPr:07.963.739/ooor-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

êmail: p refeitu ra-itatira(ô hotma il.com

"r\Junb. g.r! o cÍr.clr*tlo.

9.L.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
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preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. 116 da Lei n0 14f,
2O2l)t
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9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs INFRAçÔES E DAs SANçÔES
ADMINISTRATIVAS
11,1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de202l, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as segu intes sanções:

11.2.L. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave
(§2s do art, 156 da Lei n0 14.133, de 2021);
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9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.
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11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas
descritas nas alíneas de ''b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156
da Lei no 14.133, de2O2l);

l-l-.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens bem como nos demais
casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave (§5p do art. 156 da Lei
nq 14.133, de 2021).

1.1.2.4. Multa:
17.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1L.2.4.L.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei ns 14.133, de 2021.

112.4.2. Compensatória de 15olo (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021,).

11.4.L. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" I4.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7a do art. 156 da Lei no 14.133, de 202L).

1l-.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseryando-se o

as condutas
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para as penalidades de impedimento de licitar e
inidoneidade para licitar ou contratar.
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declaração de

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.L. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 1,2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" l-4.133, de
2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa .jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"
14.133, de 2021).

LL.1L. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aft.
163 da Lei ns 14.133, de2O2l.

LL.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sançóes ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 1-37 da Lei nq L4.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nq
14.133, de 2021.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.5.1.
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa nâo ensejará a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021).
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cr-Áusula oÉcrua QUARTA - Dos cAsos oMlssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei nq 8.078, de
L990, Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusur-l oÉctml QUtNTA - DAs ALTERAçÕEs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ê
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

cr-Áusule oÉcrMe TERcEIRA - oa oomçÃo onçaueurÁnta
l-3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
0502.12.365.027L.2.O32 - Manutencao das Atividades do Ensino lnfantil Creche -

FUNDEB 30%, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de Consumo;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.133, de 2021,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO
16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art..94 da Lei

ne 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Nac. Des.da Educacao Basica na rede mundial de computadores
(iniernet), em atenção 6e §lo do art. 8e da lei ne L2.527, de 2011, c/c o inciso V do

§34 do art. 7s do Decreto ne 7.724, de 20L2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1-. E eleito o Foro da Comarca de ltatira para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §Ie do art. 92 da Lei na l-4.133, de 2021.

Itatira/CE, xX (dia) de xxx (mês) de 20XX (ano).

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEPr 62.720-000
CNPr:07.963.739/0001'48 Fone/Fex:(88)3436.1044

emai!: prefêitura-itãtira@hotmail.Gom
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